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PRocESSO DE tNEXIctBtLIDADE DE LtctrnçÃo No 2021.06.12.02-sMS

I - ABERTURA:

Após a Ratificação do CREDENCIAMENTO No 2021.05.03,02-SMS, restando contemplados
todos os lotes do certame, foi instaurado o presente processo de lnexigibilidade de licitação
objetivando a GONTRATAçÃO DE PESSoes ¿uníotcAs pARA pREsTAçAo DE sERVtços
ru¡ Ánee oe seúoE DE INTERESsE DA sEcRETARtA DE sAúDE 

-oo 
mu¡¡¡cÍplo oe

CAUCAIA, TUDO CONFORME PRoJETo eÁsIconERmo DE nerenÊruc¡e Do
CREDENCIAMENTO NO 202I.O5.O3.02.SMS.

2- DA JUSTIFIGATIVA:

Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a SECRETARIA DE SRúOE nao
dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema relevância para o
desenvolvidos dos serviços de saúde do município.

9o[o se sabe, o processo de contratação de profissionais na área de saúde, via de regra, sempre
é. dificultoso, haja vista a instabilidade destes profissionais quanto da alocação de carg-os públicos
via provimento de concurso público.

Outrossim, para o desempenho das atividades basilares da administração, é imprescindível que
esta, possa contar com a disponibilidade do seu corpo técnico de profissionais, de modo que os
atendimentos, consultas e demais procedimentos aos pacientes que urgem por um atendimento,
possam assim serem supridos.

O Direito à Saúde é constitucionalmente assegurado, deste modo, cabe a esta Secretaria
desenvolver todas as ferramentas, sejam de curto óu a longo ptazo, para que a saúde aconteça de
forma efetiva, de qualidade e humanizada.

Do mesmo modo, esta gestão, imbuÍda com o desejo de melhor atender a populaçäo precisada do
município de CAUCAIA busca, via realização deste procedimento, contratar empresa na área de
pre.stação de serviços de saúde para atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da
saúde pública municipal.

Logo, a ausência destes profissionais, implica na impossibilidade das açöes básicas da saúde
pública municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema

Por fim, salienta-se que a inexigibilidade é cabível, uma vez foi realizado, previamente, processo de
credenciamento para seleçäo das proponentes e restaram, até o momento, somente 02 (duas)
pessoas jurídicas aptas a prestarem os serviços objeto da contratação,

Como é sabido, a Licitaçäo para contratação de obras, serviços, compras e alienações é
uma exigência constitucional, para toda Administraçäo Pública, conforme ditames do artigo dZ, XXI
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da CF/88, e da Lei Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou
deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

"Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes
da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência." E também, a seguinte:
I1
XXI - ressalvados os casos especificados na leqislacão, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condiçöes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento,
mantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de contratos
administrativos. Contudo, esta norma constitucional ressalvou algumas situações em que a
Administração estará isenta de realizar o procedimento licitatório, situando-se aí a inexigibilidade
de licitaçäo, disciplinada no art. 25 da Lei Federal no 8.66/93, alterada e consolidada, þsis literis:

"Art. 25. Ê. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederaçâo Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;
ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
lll - para contrataçäo de profissional de qualquer setor artístico, diretamente
ou através de empresário exclusivo, desde que consagraclo pela crítica
especializada ou pela opinião pública.
$ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicaçöes, organizaçäo, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
$ 20 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fomecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuÍzo de outras sanções legais
cabíveis.".
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Da leitura do preceptivo legal invocado verifica-se que as hipóteses ali previstas são
meramente exemplificativas, donde se conclui que qualquer caso que resulte em efetiva
inviabilidade de competição ensejará a aplicação do art. 25 da Lei de Licitaçöes, conforme a
situaçäo em concreto.

Desta forma, a realização de licitação, neste caso, restaria inócua diante da
impossibilidade legal de competição.

Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito
Administrativo Brasileiro, 2" edição, São Paulo, Malheiros, pag. 257 :

"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razäo da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do
bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato."

Do exposto, conclui-se possibilidade da contratação sob o manto do caput do art, 25 da
Leide Licitações,

¿-DÄ n¡zÃo nÂ trqerìr H^ nÀq llôNTÞ^T^n^c.

L
A escolha das contratadas decorreu do resultado final do CREDENCIAMENTO No

2021.05.03.02-SMS, onde restaram credenciadas apenas 02 (duas) pessoas jurídicas, por
cumprirem todas as exigências de habilitação e terem apresentado preços iguais ou inferiores aos
propostos no Projeto Básico/Termo de Referência do Edital.

Logo, restaram aptas à contratação somente: (1) UNIVIDA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVIçOS DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E SAUDE LTDA - CNPJ NO
21.420.175/0001-28, para o LOTE 01 com o valor total de R$ 13.752.660,08 (treze milhões,
setecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e oito centavos) e para o LOTE 02
com o valortotal de R$ 16.157.193,20 (dezesseis milhöes, cento e cinquenta e sete mil, cento e
noventa e três reais e vinte centavos); e (2) YIT MAIS SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
E SERVIçOS DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E SAUDE LTDA CNPJ No
30.182.555/0001-62,para o LOTE 03 com o valortotal de R$ 972.570,00 (novecentos e setenta e
dois mil, quinhentos e setenta reais) e para o LOTE 04 com o valor total de R$ 3.810.797,28 (três
milhöes, oitocentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos)

5 - DA JUSTTF|CAT|VA DE PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser
meta permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é
selecionar a proposta mais vantajosa à administraçäo, e considerando o caráter excepcional das
ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à
lormalizaçáo desses processos, a teor do inciso lll, do parágrafo único do artigo 26 da lei de
licitações.
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se compatível com os preços
praticados na região, tendo sido os mesmos estipulados em processo de credenciamento
realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme constam dos autos.

6 - DA VIGÊNCN DO PROCESSO

O presente procedimento de credenciamento terá vigência atê 12 (doze) meses e os
contratos dela decorrentes terão sua vigência de até 12 ldozel meses, podendo ser prorrogado,
conforme estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

7 - DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQU|L|BR|O

PREÇOS: Os preços a serem pagos levaräo em conta os valores previstos nas
propostas das contratadas acostados aos autos do CREDENCIAMENTO No 2021.05.03.02-SMS,
bem como, a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto, inclusive a margem de lucro.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado após o adimplemento das obrigaçöes, até
9 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao adimplemento da obrigação, obsérvadas as
disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do Contratado.

O pagamento será realizado mediante a documentação exigida pelo setor competente
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas näo sofrerão reajuste.

REEQUILíBRlo EcoNoMlco-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execuç?o 9o ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administração
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Feðeral n.o ti.666/g3, alterada e
consolidada,

8 - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio das despesas oriundas com a presente
contratação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de
2021 da Secretaria Municipal de Saúde, classificados sob o código:

DOTAçÖES ORçAMENTÁRIAS :

Orgão: Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE;
Projetos/Atividades: 06.21.10.301 .0013.2.023 - ATENDTMENTO BÁS|CO EM SAUDE (UBS) /
06.21.10.302.0014.2.028 MANUTENÇAo DoS CENTRoS DE ATENÇÃo pstco-SoctAl
(GAPS E CAPS AD) / 06.21.10.302.0015.2.233 - MANUTENçAO DO CEO MUNIC|PAL /
06.31.10.302.0014.2,027 - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITAI-AR DE SAÚDE
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(HMAGR) I 06.41.10.302.0014.2.915 - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE
SAUDE (HMST).
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
Fonte(s) de Recurso: RECURSOS ORD|

Fra e újo
ORDENADOR SE ARIA DE SAÚDE
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